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Oeste, pelo valor de 350.000,00 €, a que acresce IVA à taxa legal em 
vigor e autorizou a assunção do respetivo compromisso plurianual, 
que envolve despesa em anos económicos diferentes, de acordo com a 
seguinte repartição:

Ano de 2016 — 150.000,00 €, a que acresce IVA à taxa legal em vigor;
Ano de 2017 — 200.00,00 €, a que acresce IVA à taxa legal em vigor.

2 — O montante fixado para cada ano económico poderá ser acrescido 
do saldo apurado no ano anterior.

3 — A Infraestruturas de Portugal, S. A. não tem quaisquer paga-
mentos em atraso.

4 — Os encargos inerentes à celebração do contrato envolvem apenas 
receitas próprias da Infraestruturas de Portugal, S. A.

08 -10 -2015. — O Conselho de Administração Executivo: José Ser-
rano Gordo, vice -presidente — Alberto Diogo, administrador.

209314144 

 Despacho n.º 2095/2016
Em cumprimento do disposto no n.º 6 do artigo 11.º do Decreto -Lei 

n.º 127/2012, de 21 de junho, e ao abrigo do Despacho n.º 16370/2013, 
de 27 de novembro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 245, 
de 18 de dezembro, considerando que:

a) A missão da Infraestruturas de Portugal, S. A., e a necessidade da 
contratação de Prestação de Serviços para a manutenção “Contrato de 
Manutenção de Videoconferência;

b) A duração do contrato e o valor máximo dos encargos a suportar 
pela Infraestruturas de Portugal, S. A. exigem a repartição destes por 
sucessivos anos económicos.

1 — O Conselho de Administração Executivo da Infraestruturas de 
Portugal, S. A., deliberou em reunião de CAE de 08 -10 -2015, proceder 
ao lançamento do procedimento pré -contratual necessário à contratação 
de Prestação de Serviços para a manutenção “Contrato de Manutenção 
de Videoconferência, pelo valor de 15.000,00 €, a que acresce IVA à 
taxa legal em vigor e autorizou a assunção do respetivo compromisso 
plurianual, que envolve despesa em anos económicos diferentes, de 
acordo com a seguinte repartição:

Ano de 2016 — 13.750,00 €, a que acresce IVA à taxa legal em 
vigor;

Ano de 2017 — 1.250,00 €, a que acresce IVA à taxa legal em vigor.

2 — O montante fixado para cada ano económico poderá ser acrescido 
do saldo apurado no ano anterior.

3 — A Infraestruturas de Portugal, S. A. não tem quaisquer paga-
mentos em atraso.

4 — Os encargos inerentes à celebração do contrato envolvem apenas 
receitas próprias da Infraestruturas de Portugal, S. A.

08 -10 -2015. — O Conselho de Administração Executivo: José Ser-
rano Gordo, vice -presidente — Alberto Diogo, administrador.

209312808 

 UNIDADE LOCAL DE SAÚDE DO ALTO MINHO, E. P. E.

Deliberação (extrato) n.º 140/2016
Por deliberação de 02 de dezembro de 2015 do Conselho de Adminis-

tração da Unidade Local de Saúde do Alto Minho, E. P. E., foi atribuído 
o abono de suplemento remuneratório a pessoal da carreira especial de 
enfermagem pelo exercício do cargo de direção, com forme o n.º 1 do 
artigo 4 do Decreto -Lei n.º 122/2010 de 11 de novembro, com efeitos 
a 01 de janeiro de 2016, aos seguintes enfermeiros:

Ana Maria dos Santos Sá, enfermeira -chefe
Elisabeth Maria da Costa Morgado, enfermeira -chefe
Joaquim Virgílio Mimoso
Cipriano Mâncio da Costa, enfermeiro -chefe
Maria Beatriz Veloso Esteves, enfermeira -chefe
28 de janeiro de 2016. — O Presidente do Conselho de Administração, 

Dr. António Franklim Ribeiro Ramos.
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 Despacho n.º 2096/2016
Em cumprimento do disposto no n.º 6 do artigo 11.º do Decreto -Lei 

n.º 127/2012, de 21 de junho, e ao abrigo do Despacho n.º 16370/2013, 
de 27 de novembro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 245, 
de 18 de dezembro, considerando que:

a) A missão da Infraestruturas de Portugal, S. A., e a necessidade da 
contratação de Aquisição de equipamento para Rede Core da Rede de 
Suporte à Exploração;

b) A duração do contrato e o valor máximo dos encargos a suportar 
pela Infraestruturas de Portugal, S. A. exigem a repartição destes por 
sucessivos anos económicos.

1 — O Conselho de Administração Executivo da Infraestruturas de 
Portugal, S. A., deliberou em reunião de CAE de 2015 -10 -08, proceder 
ao lançamento do procedimento pré -contratual necessário à contratação 
de Aquisição de equipamento para Rede Core da Rede de Suporte à 
Exploração, pelo valor de 600.000,00 €, a que acresce IVA à taxa legal 
em vigor e autorizou a assunção do respetivo compromisso plurianual, 
que envolve despesa em anos económicos diferentes, de acordo com a 
seguinte repartição:

Ano de 2016 — 420.000,00 €, a que acresce IVA à taxa legal em vigor;
Ano de 2017 — 180.000,00 €, a que acresce IVA à taxa legal em vigor.

2 — O montante fixado para cada ano económico poderá ser acrescido 
do saldo apurado no ano anterior.

3 — A Infraestruturas de Portugal, S. A. não tem quaisquer paga-
mentos em atraso.

4 — Os encargos inerentes à celebração do contrato envolvem apenas 
receitas próprias da Infraestruturas de Portugal, S. A.

2015 -10 -08. — O Conselho de Administração Executivo: José Ser-
rano Gordo, vice -presidente — Alberto Diogo, administrador.

209314469 

PARTE H

 MUNICÍPIO DE ALVAIÁZERE

Aviso n.º 1594/2016

Afetação/reafetação dos trabalhadores do mapa de pessoal

Célia Margarida Gomes Marques, Presidente da Câmara Municipal 
de Alvaiázere, em cumprimento do artigo 10.º, n.º 6, do Decreto -Lei 
n.º 305/2009, de 23 de outubro, torno público que, por meu despacho 
de 05 de janeiro do corrente ano e ao abrigo do disposto na alínea a), 
n.º 2 do artigo 35.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, conjugado 

com o artigo 8.º e n.º 3, parte final e do n.º 4 do artigo 10.º do Decreto-
-Lei n.º 305/2009, de 23 de outubro, se procedeu à afetação/reafetação 
dos trabalhadores do mapa de pessoal do Município de Alvaiázere, com 
referência à Organização dos Serviços Municipais publicada no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 239, datado de 10 de dezembro e ao Mapa 
de Pessoal para o ano de 2016, a qual se encontra publicitada na página 
eletrónica do Município.

7 de janeiro de 2016. — A Presidente da Câmara, Célia Margarida 
Gomes Marques.
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